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▪ PORTARIA Nº 063/2024: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AFASTAMENTO PARA APRIMORAMENTO 

PROFISSIONAL À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ADILMA MORENO RODRIGUES. 

▪ PORTARIA Nº 064/2024: FICA CONCEDIDA LICENÇA-PRÊMIO À SRA. MARIA RODRIGUES DA MATA ANDRADE, 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LOTADA NO COLÉGIO MUNICIPAL JOAQUIM MARQUES, PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

MESES. 

▪ PORTARIA Nº 065/2024: FICA CONCEDIDA LICENÇA-PRÊMIO À SRA. DRYELE OLIVEIRA SILVA LIMA, SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL LOTADA NA CRECHE MUNICIPAL MERCEDES ROSA DOS SANTOS, PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

MESES. 

 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/


f PREFEITllRA DE
MACAUBAS

32 UMA NOVAHIÍIOPIA, UM NOVO ICMPO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS-BA
Rua Dr. Manoel Vitorino, 460

CNPJ 13.782.461/0001-05

PORTARIA N° 63/2024, de 14 de junho de 2024.

"Dispõe sobre a concessão de Afastamento
para Aprimoramento Profissionai à servidora
pública municipal Adilma Moreno Rodrigues,
como abaixo se específica, e dá outras
providências."

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso

das atribuições legais que lhesão conferidas;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal rf 612/2015, de 18 de agosto de 2015, assegura aos

Integrantes da carreira do magistério público municipal o direito ao afastamento para capacitação,

qualificação e/ou atualização profissional;

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder Afastamento paraAprimoramento Profissional à servidora pública municipal,

Sr.® Adilma Moreno Rodrigues, matricula n° 1.864, com início em 28 dejunho de2024, até 16 deagosto

de 2024.

Parágrafo Único. Em caso de desistência ou cancelamento do curso, por qualquer motivo, o

afastamento concedido será descontinuado e a servidora deverá retornar imediatamente às suas

atividades na unidade escolar em que se encontra lotada.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaúbas, Estado da Bahia, em/ÍA de junho de 2024.

João Luís Qmveira Figueiredo
Secretário Municipal de Educação
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